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IDENTIFICAÇÃO 

Demanda (descrição resumida) 

Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado 
tipo Janela/Split e Cortinas de Ar 

 

Data de proposição 20/02/2019 

Requisitante 

Unidade  CMP – Coordenadoria de Manutenção e Projetos 

Gestor(a) da 
Unidade 

 

Paulo de Tarso Lemos Santana 

Servidor (a) 
responsável Patricia Teixeira Cassella 

Ramal 8123 

1. .NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 
Descrição da Demanda 

Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 

Identificada a necessidade de substituição de vários aparelhos de ar condicionado 
devido ao tempo de vida útil avançado, à maresia a qual estão expostos, bem como à 
necessidade de garantir uma reserva técnica mínima para a manutenção das rotinas do 
Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) estabelecidas no Processo de 
Manutenção de Aparelhos de Ar Condicionado – Proc. 47.410/2014. Também foi 
identificada a necessidade de adquirir novos aparelhos para as salas de nobreak com o 
objetivo de fazer redundância de modo a possibilitar que na falha de um aparelho de ar 
o outro entre e supra a demanda - os nobreaks precisam funcionar 24 horas por dia em 
sala refrigerada. Outrossim, a nova Vara de Coruripe, prevista para ser inaugurada em 
março de 2019, demanda a aquisição de 13 novas splits. 

Vale ressaltar que os aparelhos de refrigeração localizados na capital se deterioram 
rapidamente, Splits com 3 anos de uso já apresentam condensadoras danificadas, o 
mesmo acontecendo com os aparelhos tipo janela, que não chegam a durar 5 anos. 

Com a aquisição de novos aparelhos, pretende-se reduzir o número de 
atendimentos eletrônicos e trazer maior agilidade às manutenções corretivas dos 
aparelhos tipo janela, que poderão ser substituídos de imediato por um da reserva 
técnica em bom estado. O presente contrato de manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar condicionado prevê a manutenção dos aparelhos tipo janela na oficina; 
para que isso aconteça é necessário ter um certo número de aparelhos com diferentes 
capacidades na reserva técnica de modo a possibilitar a substituição imediata do 
equipamento. Esse método propicia agilidade sobretudo às manutenções preventivas no 
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interior, quando em uma única viagem podem ser substituídos todos os aparelhos tipo 
janela, com economia de tempo, diárias e de combustível. Atualmente os poucos 
aparelhos da reserva técnica são antigos e ruidosos, servindo tão somente para 
substituição temporária, enquanto o ar condicionado do setor estiver sendo reparado. 

 
2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO DO TRT DA 19ª REGIÃO 

Perspectiva Objetivo Estratégico Indicador Impacto no indicador 

Recursos  
 

Melhorar as condições 
ambientais de trabalho e a 

segurança institucional 

Meta 4 -Índice de  
satisfação do usuário 

interno 

Favorável, já que novos 
condicionadores de ar 

oferecem conforto e bem 
estar aos magistrados, 

servidores e terceirizados. 

 
3. PLANO DE AQUISIÇÃO – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 

(X) SIM  

 

CÓDIGO: 3501 

    

(   )NÃO *JUSTIFICATIVA:  

* indicar remanejamento orçamentário na própria unidade ou solicitar recursos 
suplementares. 
 
4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

PARTE INTERESSADA  NOME DO SERVIDOR 

Unidade Requisitante CMP Paulo de Tarso Lemos Santana 

Unidade Administrativa SA  

Unidade Técnica CMP Patricia Teixeira Cassella 

Mariots Hamad Kennedy Silva Trindade 
 
Maceió, 19 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

PATRICIA TEIXEIRA CASSELLA 
Técnica Judiciária 
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